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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ESSENCIALIDADE DO BEM. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO. BEM DADO EM GARANTIA POR TERCEIRO. IMÓVEL NÃO 
ABRANGIDO. SÚMULAS N. 480 E 581 DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 
83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Apesar de ter a lei de regência excluído expressamente dos efeitos da recuperação 

judicial o crédito de titular da posição de proprietário fiduciário de bens imóveis ou 
móveis, acentuou que os "bens de capital", objeto de garantia fiduciária, essenciais ao 
desenvolvimento da atividade empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda 
durante o stay period.
2. Incumbe ao Juízo em que se processa a recuperação judicial analisar a melhor forma 

de pagamento do crédito extraconcursal, deliberar sobre os atos expropriatórios, 
sopesar a essencialidade dos bens de propriedade da empresa passíveis de constrição, 
bem como a solidez do fluxo de caixa da empresa em recuperação. 
3. A constrição dos bens dos sócios da empresa em recuperação judicial, que não 

estejam abrangidos para o cumprimento do plano de recuperação, não invade a esfera 
de competência do juízo cível, conforme prevê a Súmula n. 480/STJ.
4. O Tribunal a quo manteve a constrição do imóvel ao argumento de que o bem foi 

dado em garantia por terceiro, não estando, portanto, abrangido pelos efeitos da 
recuperação, assim como asseverou que o imóvel não tem nenhuma relação de 
essencialidade com a atividade da empresa, já que se trata de apartamento duplex, de 
alto padrão e localizado em outro município. Acórdão que está em harmonia com a 
jurisprudência desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ.
5. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de Julho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE: 

Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Mebras 

Metais do Brasil Eireli - em Recuperação Judicial contra decisão que, nos autos da 

recuperação judicial, indeferiu o pedido de tutela de urgência direcionado à suspensão 

do procedimento administrativo de consolidação da propriedade de imóvel objeto de 

alienação fiduciária.

A Segunda Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 

Justiça de São Paulo negou provimento ao inconformismo, em acórdão assim 

ementado (e-STJ, fls. 119-128):

Recuperação judicial. Alienação fiduciária. Bem imóvel. Pendência de 
recuperação judicial da devedora que não é impedimento ao 
procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade em mãos do 
credor fiduciário, visto que não sujeito o crédito dotado de tal garantia aos 
efeitos da recuperação ( art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005). Garantia 
prestada, no caso, por terceiro. Irrelevância. Ausência de distinção, para 
os fins do dispositivo legal em questão, quanto à iniciativa pela prestação 
da garantia, se do devedor ou de terceiro. Bem que passa ao patrimônio 
do credor. Tutela legal que se dirige a essa circunstância, vale dizer, a 
titularidade do bem um a vez concretizada a garantia. 
Extraconcursalidade que prevalece, portanto, nas hipóteses de 
propriedade fiduciária, independentemente da origem da garantia. 
Procedimento de consolidação da propriedade de imóvel que adem ais 
não impacta sobre a posse do bem. Consolidação outrossim que não se 
confunde com a venda do bem, a ser objeto de futuro leilão extrajudicial. 
Imóvel, por fim, que nada ter de “operacional”, ao contrário do alegado, 
nem se apresenta essencial às atividades da em presa, tratando-se de 
apartamento residencial de alto padrão situado em município diverso da 
sede da devedora. Decisão de Primeiro Grau mantida. Agravo de 
instrumento da recuperanda não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

A recuperanda interpôs recurso especial, fundamentado na alínea a do 

permissivo constitucional, apontando violação aos arts. 6º, 47 e 49 da Lei n. 

11.101/2005; 1.361 do CC; 66-B da Lei n. 4.728/1965; e 22 da Lei n. 9.514/1997.

Sustentou, em síntese, a impossibilidade de constrição de bens da 

recuperanda dados em garantia fiduciária, devendo ser determinada a suspensão do 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

procedimento administrativo.

Sem contrarrazões.

O Tribunal de origem negou seguimento ao recurso sob o fundamento de 

não ter sido demonstrada a ofensa aos dispositivos legais.

Irresignada, a recorrente apresentou agravo refutando o óbice apontado 

pela Corte estadual.

Contraminuta não apresentada.

Em decisão monocrática proferida por este signatário, conheceu-se do 

agravo para negar provimento ao recurso especial, nos termos da seguinte ementa 

(e-STJ, fls. 212-217):

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ESSENCIALIDADE DO BEM. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO. BEM DADO EM GARANTIA POR TERCEIRO. 
IMÓVEL NÃO ABRANGIDO. SÚMULAS N. 480 E 581 DO STJ. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL.

Nas razões do agravo interno (e-STJ, fls. 221-229), a agravante refuta os 

argumentos da deliberação unipessoal e repisa os argumentos trazidos no recurso 

especial acerca da inviabilidade de constrição do bem.

Sem impugnação.

É o relatório.

 

  

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.384.309 - SP (2018/0275091-6)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MEBRAS METAIS DO BRASIL EIRELI - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
REPR. POR : KPMG CORPORATE FINANCE LTDA - ADMINISTRADOR
ADVOGADOS : CESAR RODRIGO NUNES E OUTRO(S) - SP260942 
   ROBERTO GOMES NOTARI  - SP273385 
   JORGE NICOLA JUNIOR  - SP295406 
   TIAGO ARANHA D ALVIA  - SP335730 
   MARCO ANTONIO POZZEBON TACCO  - SP304775 
AGRAVADO  : JURESA INDUSTRIAL DE FERRO EIRELI - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ESSENCIALIDADE DO BEM. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. BEM DADO 
EM GARANTIA POR TERCEIRO. IMÓVEL NÃO ABRANGIDO. SÚMULAS N. 480 E 581 DO 
STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Apesar de ter a lei de regência excluído expressamente dos efeitos da recuperação judicial o 

crédito de titular da posição de proprietário fiduciário de bens imóveis ou móveis, acentuou que 
os "bens de capital", objeto de garantia fiduciária, essenciais ao desenvolvimento da atividade 
empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda durante o stay period.
2. Incumbe ao Juízo em que se processa a recuperação judicial analisar a melhor forma de 

pagamento do crédito extraconcursal, deliberar sobre os atos expropriatórios, sopesar a 
essencialidade dos bens de propriedade da empresa passíveis de constrição, bem como a 
solidez do fluxo de caixa da empresa em recuperação. 
3. A constrição dos bens dos sócios da empresa em recuperação judicial, que não estejam 

abrangidos para o cumprimento do plano de recuperação, não invade a esfera de competência 
do juízo cível, conforme prevê a Súmula n. 480/STJ.
4. O Tribunal a quo manteve a constrição do imóvel ao argumento de que o bem foi dado em 

garantia por terceiro, não estando, portanto, abrangido pelos efeitos da recuperação, assim como 
asseverou que o imóvel não tem nenhuma relação de essencialidade com a atividade da 
empresa, já que se trata de apartamento duplex, de alto padrão e localizado em outro município. 
Acórdão que está em harmonia com a jurisprudência desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ.
5. Agravo interno desprovido.
 

  

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

  
 

  

VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR): 

Os argumentos trazidos pela insurgente não são capazes de modificar as 

conclusões da decisão agravada.

Conforme asseverado anteriormente, a Lei n. 11.101/2005, apesar de ter 

excluído expressamente dos efeitos da recuperação judicial o crédito de titular da 

posição de proprietário fiduciário de bens imóveis ou móveis, acentuou que os "bens 

de capital", objeto de garantia fiduciária, essenciais ao desenvolvimento da atividade 

empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda durante o stay period.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente desta Corte:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO DE 
CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA FIDUCIÁRIA A 
EMPRÉSTIMO TOMADO PELA EMPRESA DEVEDORA. RETENÇÃO 
DO CRÉDITO CEDIDO FIDUCIARIAMENTE PELO JUÍZO 
RECUPERACIONAL, POR REPUTAR QUE O ALUDIDO BEM É 
ESSENCIAL AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, 
COMPREENDENDO-SE, REFLEXAMENTE, QUE SE TRATARIA DE 
BEM DE CAPITAL, NA DICÇÃO DO § 3º, IN FINE, DO ART. 49 DA 
LEI N. 11.101/2005. IMPOSSIBILIDADE. DEFINIÇÃO, PELO STJ, DA 
ABRANGÊNCIA DO TERMO "BEM DE CAPITAL". NECESSIDADE. 
TRAVA BANCÁRIA RESTABELECIDA. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. A Lei n. 11.101/2005, embora tenha excluído expressamente dos 
efeitos da recuperação judicial o crédito de titular da posição de 
proprietário fiduciário de bens imóveis ou móveis, acentuou que os "bens 
de capital", objeto de garantia fiduciária, essenciais ao desenvolvimento 
da atividade empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda 
durante o stay period. 
1.1 A conceituação de "bem de capital", referido na parte final do § 3º do 
art. 49 da LRF, inclusive como pressuposto lógico ao subsequente juízo 
de essencialidade, há de ser objetiva. Para esse propósito, deve-se 
inferir, de modo objetivo, a abrangência do termo "bem de capital", 
conferindo-se-lhe interpretação sistemática que, a um só tempo, atenda 
aos ditames da lei de regência e não descaracterize ou esvazie a 
garantia fiduciária que recai sobre o "bem de capital", que se encontra 
provisoriamente na posse da recuperanda. 
2. De seu teor infere-se que o bem, para se caracterizar como bem de 
capital, deve utilizado no processo produtivo da empresa, já que 
necessário ao exercício da atividade econômica exercida pelo 
empresário. Constata-se, ainda, que o bem, para tal categorização, há de 
se encontrar na posse da recuperanda, porquanto, como visto, utilizado 
em seu processo produtivo. Do contrário, aliás, afigurar-se-ia de todo 
impróprio  e na lei não há dizeres inúteis  falar em "retenção" ou 
"proibição de retirada". Por fim, ainda para efeito de identificação do "bem 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

de capital" referido no preceito legal, não se pode atribuir tal qualidade a 
um bem, cuja utilização signifique o próprio esvaziamento da garantia 
fiduciária. Isso porque, ao final do stay period, o bem deverá ser 
restituído ao proprietário, o credor fiduciário. 
3. A partir da própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, não há 
como compreendê-lo como bem de capital, utilizado materialmente no 
processo produtivo da empresa. 
4. Por meio da cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de 
títulos de crédito (em que se transfere a propriedade resolúvel do direito 
creditício, representado, no último caso, pelo título - bem móvel 
incorpóreo e fungível, por natureza), o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito ou receber o correlato pagamento 
diretamente do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Nesse contexto, 
como se constata, o crédito, cedido fiduciariamente, nem sequer se 
encontra na posse da recuperanda, afigurando-se de todo imprópria a 
intervenção judicial para esse propósito (liberação da trava bancária). 
5. A exigência legal de restituição do bem ao credor fiduciário, ao final do 
stay period, encontrar-se-ia absolutamente frustrada, caso se pudesse 
conceber o crédito, cedido fiduciariamente, como sendo "bem de capital". 
Isso porque a utilização do crédito garantido fiduciariamente, 
independentemente da finalidade (angariar fundos, pagamento de 
despesas, pagamento de credores submetidos ou não à recuperação 
judicial, etc), além de desvirtuar a própria finalidade dos "bens de capital", 
fulmina por completo a própria garantia fiduciária, chancelando, em última 
análise, a burla ao comando legal que, de modo expresso, exclui o 
credor, titular da propriedade fiduciária, dos efeitos da recuperação 
judicial. 
6. Para efeito de aplicação do § 3º do art. 49, "bem de capital", ali 
referido, há de ser compreendido como o bem, utilizado no processo 
produtivo da empresa recuperanda, cujas características essenciais são: 
bem corpóreo (móvel ou imóvel), que se encontra na posse direta do 
devedor, e, sobretudo, que não seja perecível nem consumível, de modo 
que possa ser entregue ao titular da propriedade fiduciária, caso persista 
a inadimplência, ao final do stay period.
6.1 A partir de tal conceituação, pode-se concluir, in casu, não se estar 
diante de bem de capital, circunstância que, por expressa disposição 
legal, não autoriza o Juízo da recuperação judicial obstar que o credor 
fiduciário satisfaça seu crédito diretamente com os devedores da 
recuperanda, no caso, por meio da denominada trava bancária. 
7. Recurso especial provido. (REsp 1758746/GO, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 25/09/2018, DJe 
01/10/2018)

Outrossim, a despeito do caráter extraconcursal do crédito sob comento, 

incumbe ao Juízo em que se processa a recuperação judicial, ciente de tal 

circunstância, analisar a melhor forma de pagamento desse crédito, deliberar sobre os 

atos expropriatórios, sopesar a essencialidade dos bens de propriedade da empresa 

passíveis de constrição, além da solidez do fluxo de caixa da empresa em 

recuperação. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

A esse respeito, confiram-se: 

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO INTERNO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. 
CRÉDITOS GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE. EXCLUSÃO DO 
PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PETIÇÕES SUCESSIVAS DE 
AGRAVO CONTRA A MESMA DECISÃO. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. DECISÃO MANTIDA. 
1. Ao juízo universal compete a análise do caráter extraconcursal das 
dívidas da empresa em recuperação, alegadamente garantidas por 
alienação fiduciária, bem como o exame da essencialidade, para as 
atividades da sociedade recuperanda, dos bens pretendidos pelo credor. 
2. Cabe ao STJ, no presente incidente, apenas decidir qual dos juízos em 
conflito é competente para deliberar acerca dos referidos temas. A 
Segunda Seção entendeu nesse sentido, por maioria, ao apreciar o CC 
n. 153.473/PR, em sessão realizada no dia 9/5/2018. 
3. Apresentadas duas petições sucessivas de agravo contra a mesma 
decisão, a segunda fica prejudicada, não podendo sequer ser conhecida, 
por força da preclusão consumativa. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no CC 143.203/GO, 
Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 
23/05/2018, DJe 30/05/2018) 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO. 
GARANTIA HIPOTECÁRIA. EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS EM 
RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. 
ATOS EXPROPRIATÓRIOS 
1. A controvérsia gira em torno de definir o juízo competente para 
promover os atos expropriatórios decorrentes de garantia hipotecária 
prestada por empresário individual em recuperação judicial em contrato 
de adiantamento de câmbio. 
2. O empresário individual é a pessoa física que exerce atividade 
empresária em seu próprio nome, respondendo com seu patrimônio 
pessoal pelos riscos da atividade. 
3. O adiantamento de contrato de câmbio não se submete à recuperação 
judicial, situação que a princípio se estende ao garante, pois a natureza 
do crédito garantido é a mesma. 
4. A jurisprudência desta Corte se inclina no sentido de que o Juízo da 
recuperação judicial deve acompanhar os atos expropriatórios, de modo 
a preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano, 
mesmo nas hipóteses de créditos extraconcursais. 
5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 
Juízo da recuperação judicial. (CC 155.390/RS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/11/2018, 
DJe 05/12/2018) 

Contudo, importa ressaltar que a constrição dos bens dos sócios da 

empresa em recuperação judicial, que não estejam abrangidos para o cumprimento do 

plano de recuperação, não invade a esfera de competência do Juízo cível, pois, nos 

termos da Súmula n. 480/STJ, "o juízo da recuperação judicial não é competente para 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa".

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONSTRIÇÃO 
DE BENS PERTENCENTES SUPOSTO SÓCIO/ADMINISTRADOR 
DA SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA 480 DO 
STJ. 
1. "O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a 
constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 
empresa" (Súmula 480 do STJ). 
2. Os bens atingidos pela decisão do Juízo trabalhista não pertencem à 
massa falida, mas a suposto sócio ou administrador, cujo patrimônio não 
integra o acervo da falida e, portanto, não está sujeito ao Juízo universal, 
sendo certo que o critério que determina a existência de conflito é 
exatamente a invasão do patrimônio da sociedade falida ou em 
recuperação. 
3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC 157741/SP, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 22/08/2018, DJe 
24/08/2018)

Ademais, o entendimento sedimentado por esta Corte Superior, que foi 

cristalizado no Enunciado n. 581 da Súmula de sua jurisprudência, dispõe que "a 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 

execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, 

por garantia cambial, real ou fidejussória".

Depreende-se dos autos que o acórdão recorrido se alinhou ao 

entendimento desta Corte Superior, pois manteve a constrição do imóvel ao argumento 

de que o bem foi dado em garantia por terceiro, não estando, portanto, abrangido pelos 

efeitos da recuperação, assim como asseverou que o imóvel não tem nenhuma relação 

de essencialidade com a atividade da empresa, já que se trata de apartamento duplex, 

de alto padrão e localizado em outro município.

Desse modo, torna-se imperiosa a incidência da Súmula 83/STJ.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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